
                MUNICIPIO  DE PARANAGUÁ 
Estado do Paraná 
Palácio São José 

Comissão Permanente de Licitação – CPL 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO 
 

 

 

Homologa o Julgamento, proferido pela Pregoeira, do Processo 

Licitatório: Pregão Eletrônico nº 069/2015 – Registro de Preços nº 040/2015, dando outras 

providências. 

 

O Prefeito Municipal de PARANAGUÁ - PR, no uso de suas 

atribuições legais; 

 

 

R E S O L V E: 

  

  I. Fica homologado o julgamento proferido pela Pregoeira, nomeada pelo Decreto 

2.856/2015, de 15 de julho de 2015, sobre o Processo Licitatório: Pregão Eletrônico nº 069/2015 – 

Registro de Preços nº 040/2015, que tem  por objeto:“ AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE 

AR E PROTETORES, para atendimento das necessidades das Secretarias Municipais”, conforme 

inteiro teor do processo administrativo nº 22.591/2015 e seus anexos. Empresa vencedora dos 

Lotes: 02, 04, 05, 14, 24, 26, 46, 47, 58, 65 e 70: AUTOLUK - COMERCIO DE PNEUMATICOS 

E PEÇAS LTDA – EPP - CNPJ: 20.063.556/0001-34. Empresa vencedora dos Lotes: 11, 12, 13, 

21, 25, 31, 34, 37, 38, 40, 42, 44, 45, 49, 51, 52, 53, 59, 62, 67, 68, 69, 72, 73, 76, 77 e 82: JB 

COMERCIO DE PECAS PARA VEICULOS EIRELI EPP - CNPJ: 20.831.339/0001-47. Empresa 

vencedora dos Lotes: 08, 15 e 32: LUDA PNEUS LTDA EPP - CNPJ: 20.122.244/0001-54. 

Empresa vencedora do Lote 83: MODELO PNEUS LTDA - CNPJ: 94.510.682/0001-26. 

Empresa vencedora dos Lotes 07, 09, 10, 16, 17, 22, 23, 27, 29, 30, 36, 43, 78, 79, 81 e 84: PNEU 

BOM LTDA - EPP CNPJ: 21.609.270/0001-74. Empresa vencedora dos Lotes: 19, 20, 33, 35, 39, 

41, 50, 54, 55, 56, 57, 60, 61, 63, 64, 71, 74, 80 e 85: R. K. Kasczuk & Cia Ltda – ME.                                                            

 

.                                                                                                                                                     

   II. Este Termo entrará em vigor nessa data. 

 

 

PARANAGUÁ, 26 de Fevereiro de  2016. 

 

 

 

 

____________________________________ 

EDISON DE OLIVEIRA KERSTEN 

Prefeito Municipal 


